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Relatório



O Projeto de Lei nº 026/2008 tem como autora a Mesa Diretora, e cuida de dispor sobre a revisão anual de subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais do Município de Unaí. 



O reajuste proposto pela Digna Mesa Diretora visa à equiparação da remuneração do Prefeito a dos Deputados Estaduais de Minas Gerais, conforme faz certo a justificativa apresentada pela Autora. Dessa forma, o subsídio do Chefe do Executivo local, para o mandato de 2009 a 2012, ficaria fixado em R$12.380,00 (doze mil, trezentos e oitenta reais), obtendo assim um aumento real na base de 10% (dez pontos percentuais). Para o Vice-Prefeito a Digna Autora propõe um aumento real de 20% (vinte pontos percentuais) ficando seu subsídio fixado em R$6.190,00 (seis mil, cento e noventa reais), tendo em vista a relevância das atribuições deste cargo municipal. E por fim para os Secretários Municipais o aumento real seria inferior a 1% (um ponto percentual), sendo fixado no valor de R$4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinqüenta reais). 



Concede ainda ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais o valor adicional correspondente a um subsídio mensal do respectivo cargo no mês de dezembro de cada ano do mandato. 



À matéria original foi apresentada a Emenda nº 001 ao PL nº 026/2008, tendo como autor o Ilustre Presidente desta Casa de Leis, Vereador Juca da Coagril, onde resta disciplinado que equiparam-se a Secretários Municipais, para os efeitos desta lei,  o  Procurador Geral do Município, o Corregedor Geral do Município, o Assessor Especial de Gabinete e o Secretário Geral da Câmara.     

Fundamentação



Inicialmente é de se dizer que a Ilustre Autora possui a necessária competência para dar início à proposição aqui analisada, em conformidade com o que dispõe o art. 68, II da Lei Orgânica do Município de Unaí.



Os requisitos exigidos para esta iniciativa foram todos atendidos pela Digna Autora, nada havendo que obste o andamento da matéria quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade ou ainda no que tange à forma regimental da proposição. 



Desta forma, os aspectos constantes do art. 102, I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a serem observados por esta Comissão, restaram devidamente cumpridos. No que tange ao mérito, deverá o mesmo ser analisado pela comissão competente, qual seja, a Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas. Para evitar o retorno da matéria a esta CCLJRDH para dar forma àquela, em razão da Emenda sobre ela incidente, opino no sentido de que seja apresentado Substitutivo ao PL em exame, o que possibilitará a votação da matéria por parte deste Poder Legislativo antes do recesso vindouro.

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente ao Projeto de Lei nº 026/2008, na forma do Substitutivo nº 001, em anexo. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 23 de junho de 2008.
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